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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 5.549, de 2019, do Senador 
Flávio Arns, que institui o Dia Nacional da 
Síndrome de Tourette. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.549, de 2019, de autoria do Senador Flávio Arns, que propõe 

seja instituído o Dia Nacional da Síndrome de Tourette, a ser celebrado, 
anualmente, em 7 de junho. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º institui a 
referida efeméride e o art. 2º dispõe que a futura lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor argumenta: 

A incompreensão e a discriminação que cercam os portadores da 
síndrome de Tourette resultam de um completo desconhecimento da 
existência do transtorno e de suas características, dentre as quais se 
destacam a manifestação involuntária de tiques físicos e vocais e, também, 
os comportamentos compulsivos. Isso já demonstra, com nitidez, a 
necessidade de se ampliar a consciência da sociedade sobre essa síndrome, 
inclusive entre os profissionais da saúde. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre o mérito de matérias que versem 

acerca de datas comemorativas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei nº 

12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de 

proposição legislativa que vise instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 

públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 

sociedade brasileira. 

Em atendimento a essa determinação, o autor informa que foi 

realizada, no dia 3 de setembro de 2019, na Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) do Senado Federal, audiência pública promovida conjuntamente pelas 

Subcomissões de Pessoas com Deficiência (CASPCD) e de Doenças Raras 
(CASDRAR), em que se debateram questões relacionadas à síndrome de 
Tourette. A audiência contou com a presença de Aníbal Moreira Junior, 

membro da Comissão das Pessoas com Síndrome de Tourette, de Ana 
Gabriela Hounie, médica especialista na síndrome, Larissa Miranda, 

Presidente da Associação Solidária do Transtorno Obsessivo Compulsivo e 
da Síndrome de Tourette, de Jaqueline Silva Misael, servidora do 

Departamento de Atenção Especializada do Ministério da Saúde, e de 
Alexandro Cardoso e Regina Aparecida da Silva Amorim, portadores da 

síndrome, que ressaltaram o elevado significado social da instituição de uma 
data específica para ampliar a conscientização sobre a síndrome de Tourette. 
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No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que dispõem sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 

natureza constitucional, técnica e jurídica. 

Durante a audiência pública, o Sr. Aníbal Moreira Júnior 

afirmou que a criação do Dia Nacional da Síndrome de Tourette 

(...) daria a possibilidade de a gente começar a criar políticas 
públicas, em nível nacional, para os portadores de síndrome de Tourette – 
ou seja, um atendimento especificado – e também ajudaria muito na 
divulgação dessa síndrome. Assim como a síndrome de Down, o autismo, 
que ganharam uma relevância muito mais importante na nossa sociedade, 
muito mais reconhecimento, muito mais paciência, a síndrome de Tourette 
também precisa receber esse tratamento, e, com esse dia e mês da 
consciência, a gente vai conseguir isso. 

A Dra. Ana Gabriela Hounie, por sua vez, reiterou que 

(...) a síndrome de Tourette é uma doença neuropsiquiátrica 
extremamente complexa, com sintomas motores e comportamentais, de 
etiologia ainda desconhecida. A fisiologia envolve vários circuitos de 
neurotransmissores. O tratamento eficaz depende da correta detecção 
desses mecanismos que estão envolvidos, daí precisamos de pesquisas na 
área. Há muito desconhecimento e muito preconceito em relação a esses 
pacientes e eles tem muita dificuldade de acesso a tratamento. (...) espero 
que essa iniciativa faça com que a gente consiga estabelecer o dia nacional 
da síndrome de Tourette e que inaugure uma nova era no estudo dessa 
síndrome e na facilitação de tratamento desses pacientes no Brasil. 

Nesse contexto, a iniciativa em tela é, sem dúvida, pertinente, 

oportuna, justa e meritória. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.549, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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